Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania.

PROJETO DE LEI N.º 06/2015

“Altera o caput do artigo 10 e acrescenta o parágrafo 3º, ao artigo 10 da Lei 3.374, de 29 de maio de 2014, e altera a dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1.º O caput do artigo 10 da Lei 3.374, de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com seguinte redação:

Art.10. Reserva-se ao Município o direito de proceder à reversão quando a beneficiária descumprir qualquer requisito estabelecido nesta Lei.

Art. 2.º Fica acrescido o §3º ao artigo 10º da Lei n.º 3.374, de 29 de maio de 2014, nos seguintes termos:

§3º. Se comprovado pelos órgãos legais, crime ambiental por parte da beneficiária, esta tem o dever de recuperar a área atingida em tempo hábil, sob pena de o Município proceder a reversão da doação.

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2015.

SÁLVIO PIRES DE SOUZA                                      

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente alteração legislativa se faz necessária, primeiramente para corrigir um erro material onde consta a palavra DONATÁRIA, trata-se da parte BENEFICIÁRIA, no caput do artigo 10, da lei 3.374/2014.

Posteriormente acrescenta o parágrafo 3º ao mesmo artigo, resguardando o direito do município em que caso a beneficiária, seja condenada a algum crime ambiental e não recupere o dano causado à área doada, poderá ocorrer a reversão da doação. 

Isto se torna importante a fim de garantir a preservação ambiental do município de Pedro Leopoldo, diminuindo os danos causados pelas empresas. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres edis a aprovação da presente proposição.

SÁLVIO PIRES DE SOUZA                                      

Vereador

